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‘ -O Presidente da Comisséo Permanente de Licitagao da Prefeitura MuficTpai'de"SerT"édor
Pompeu/CE, consoante autorizagéo da Secretéria Municipal da Secretaria de EDUCACAO,
CULTURA E DESPORTO, vem abrir o presents processo de dispensa de Iicitacéo para a
LOCAQAO DE IMOVEL LOCALIZADO NA TRAVESSA ADONIAS MANO DE CARVALHO,
N°42 - CENTRO - SENADOR POMPEU-CE, PARA O FUNCIONAMENTO DA CRECHE
MUNDO FELIZ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAQAO,
CULTURA E DESPORTO.. *1.

PROPRIETARIA: MARIA VIEIRA DE SOUZA VIDAL, inscrita no CPF n° 214.709.2825-53,
residente a Rua Francisco Leandro, n° 057, Brasilia, Senador Pompeu/CE. .

CLAUSULA PRIMEIRA - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAQAO
A auséncia de licitacéo, no caso em questéo, deriva da impossibilidade de 0 interesse piliblico
ser satisfeito através de outro imovel, qua néo o escolhido. As caracteristicas do imovel, tais
como localizagéo, dimenséo, destinaoéo, entre outras, séo relevantes de tal modo que a
Administraoéo nao tem outra escolha.

Destarte, além da adequagéo do imovel eleito para a satisfaoao do interesse pflblioo especifico,
existe compatibilidade do valor do aluguel com os parémelros do mercado.

Assim sendo, a dispensa da licitaoéo, com amparo no artigo 24, inciso X da Lei n9 8.666/93 e
suas alteraooes posteriores, justifica-se peia obediéncia a todos os requisitos exigidos pelo
dispositivo mencionado.

CLAUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA DO PRECO
Foi realizado (Laudo de Avaliagéo do imovel), tendo a Secretaria de EDUCAQAO, CULTURA E
DESPORTO, constatado que o valor ofertado peia locagéo do imovel estava compativel com a
realidade mercadologica. O Valor mensal importa na quantia de R$ 1.000,00 (mil reais),
totalizando um valor global de R$ 11.000,00 (onze mil reais), por um periodo de 11 (onze)
TTIGSBS.

Senador Pompeu/CE, 08 de Fevereiro de 2021.
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